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LEI N.º 5.723 - de 21 de junho de 2024.
Estabelece que os hospitais e as maternidades públicas e privadas ofereçam orientações de prevenção e primeiros socorros aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos, no âmbito do município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Estabelece que os hospitais e as maternidades públicas e privadas ofereçam orientações de prevenção e primeiros socorros aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos, em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho, asfixia e prevenção de morte súbita.
§ 1º As orientações de prevenção e primeiros socorros deverão ser ministradas aos pais e/ou responsáveis legais, antes da alta do recém-nascido.
§ 2º Faculta aos hospitais e às maternidades fixar cartazes contendo as devidas orientações, bem como a disponibilização de materiais gráficos para distribuição aos pais e/ou responsáveis legais de recém-nascidos.
§ 3º Os hospitais e as maternidades deverão fixar, em local visível, cópia da presente Lei.
Art. 2º Os hospitais e maternidades deverão informar aos pais, mães ou responsá-veis pelos recém-nascidos sobre a existência e disponibilidade do treinamento, ainda durante o acompanhamento pré-natal.
Parágrafo único. Os hospitais e maternidades poderão optar por fornecer a capacitação para primeiros socorros individualmente ou em turmas aos pais, mães ou responsáveis legais de recém-nascidos.
Art. 3º Os hospitais e as maternidades terão o prazo de noventa dias, a contar da data de publicação desta Lei, para se adequarem às normas vigentes.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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